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PREFEITURA MUNICIPHLDE LOUVEIRA

PORTABIA m 303/76

JOSE GAHLOS KLERO. Prefeito Munici-pal de
Louveira. Estado cLe São Paulo, no -aso de
silas atribuições legais;»
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Artigo lõ - Conceder 20 (vinte) dias ii- 

teis de férias, relativas ao período 05 de 3^Uio de ••/ 

1.974 a 04 de julho de 1.975, ao seguinte servidor, no 

período abaixo:-

JOSE SÉRGIO DE 0L17EIRA 

De 04 de outubro a 29 de outubro de 1.976

Artigo 28 - Esta Portaria entrará em vi
gor, na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA
EM 01 DE OUTUBRO

■RLOS
Preceito Municipal


